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ANO XI/Nº 207 Lei Municipal 1016 de 18/07/2013. 

 

PORTARIA Nº 045, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2023. 
 
 

DECLARA A VACÂNCIA DO 
CARGO PÚBLICO POR ÓBITO 
DE SERVIDOR EFETIVO 

 

 

O Prefeito Municipal de Marliéria, Estado de Minas Gerais, no uso de suas 

atribuições que o cargo lhe confere e, 

 

CONSIDERANDO o óbito da servidora PATRÍCIA DE CARVALHO SILVA, 

ocorrido em 28/11/2023.  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Fica declarada a vacância do cargo efetivo de Docente Nível Superior I, pelo 

óbito da senhora PATRÍCIA DE CARVALHO SILVA, portadora da Carteira de 

Identidade nº M-7.536.568 e inscrita no CPF sob o nº 001.670.636-69. 

 

Art. 2º Ficam revogadas todas as disposições em contrário, entrando em vigor na 

data de sua publicação. 

 

Publique-se e Cumpra-se: 

 

Marliéria/MG, 30 de novembro de 2023. 

 

HAMILTON LIMA PAULA 

Prefeito Municipal 
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LEI Nº. 1241, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2023. 

 

“Dispõe sobre autorização para abertura de 

Créditos Adicionais Suplementares, e contém 

outras providências”. 

 

O Prefeito Municipal de Marliéria. 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte lei: 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Créditos Adicionais 

Suplementares ao orçamento vigente até o valor de R$ 13.375,93 (treze mil, trezentos e 

setenta e cinco reais e noventa e três centavos), para repasse aos Enfermeiros, Técnicos 

e Auxiliares de Enfermagem, dos valores oriundos da assistência financeira da União 

para a complementação do Piso dos profissionais da enfermagem, visando dar 

cumprimento à Emenda constitucional nº 127/2022 e da Lei nº 14.434/2022, referente a 

parcela da competência do mês de outubro/2023. 

Ficha 

nº  

Classificação 

Orçamentária 

Descrição DR Valor R$ 

2732 02 06 02 10 301 0018 2.016 

319004 

MANUTENCAO 

ATENCAO PRIMARIA - 

ESF/ ESB/ PSF       

(Contratação por Tempo 

Determinado) – Vinculo 

ENFERM – Incentivo 

Enfermagem EC 127 

605 5.340,20 

2733 02 06 02 10 301 0018 2.016 

319011 

MANUTENCAO 

ATENCAO PRIMARIA - 

ESF/ ESB/ PSF       

(Vencimentos e 

Vantagens Fixas 

Pessoal Cível) - – 

Vinculo ENFERM – 

605 8.035,73 
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Incentivo Enfermagem 

EC 127 

 Total dos Créditos 13.375,93 

 

Art. 2º  Para cobrir os créditos adicionais suplementares de que trata o artigo 1º desta 

Lei, fica o Poder Executivo Municipal autorizado utilizar como fonte o excesso de 

arrecadação apresentado na DR 605, no valor de R$ 13.375,93, nos termos do artigo 

43, §1º, inciso II da Lei 4.320/64. 

Art. 3º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a suplementar a dotação orçamentaria 

criada nos termos do artigo 1º desta Lei, podendo para tanto proceder à abertura por excesso 

de arrecadação, no limite do valor autorizado nesta Lei. 

Art. 4º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a compatibilizar seus instrumentos 

de planejamento, PPA – Plano Plurianual, LDO – Lei de Diretrizes Orçamentária e LOA 

– Lei Orçamentária Anual, vigentes para o exercício de 2023. 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao 

mês de outubro/2023. 

 

Marliéria/MG, 23 de novembro de 2023. 

 

 

HAMILTON LIMA PAULA 

Prefeito Municipal 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°197/2023 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 047/2023- PROCESSO LICITATÓRIO Nº 116/2023  

 
DETENTOR DA ATA: DUDA SHOP STORE COMERCIO DE 
ELETROELETRONICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 05.934170/0001-67. 

OBJETO : Futuras e eventuais aquisições de Equipamentos de Proteção Individual 
– E.P.I.s, para serem utilizados pelos funcionários dos diversos órgãos e 
secretarias do Município de Marliéria/MG. 

VIGÊNCIA:  12 (doze) meses. 

VALOR: R$ 119.256,00 (cento e dezenove mil e duzentos e cinquenta e seis reais)  
DATA: 24/11/2023 
 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°198/2023 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 047/2023- PROCESSO LICITATÓRIO Nº 116/2023  

 
DETENTOR DA ATA: GENY BAIA SILVA, inscrita no CNPJ sob o nº 
33.480.994/0001-63. 

OBJETO : Futuras e eventuais aquisições de Equipamentos de Proteção Individual 
– E.P.I.s, para serem utilizados pelos funcionários dos diversos órgãos e 
secretarias do Município de Marliéria/MG. 

VIGÊNCIA:  12 (doze) meses. 

VALOR: R$ 31.820,00 (trinta e um mil, oitocentos e vinte reais). 
DATA: 24/11/2023 
 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°199/2023 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 047/2023- PROCESSO LICITATÓRIO Nº 116/2023  

 
DETENTOR DA ATA: JOSE GERALDO DA COSTA LTDA, inscrita no CNPJ sob 
o nº 28.641.662/0001-60. 

OBJETO : Futuras e eventuais aquisições de Equipamentos de Proteção Individual 
– E.P.I.s, para serem utilizados pelos funcionários dos diversos órgãos e 
secretarias do Município de Marliéria/MG. 

VIGÊNCIA:  12 (doze) meses. 

VALOR: R$ 50.697,40 (cinquenta mil, seiscentos e noventa e sete reais e quarenta 
centavos) 
DATA: 24/11/2023 
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EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 155/2022 

PROCESSO Nº 80/2022 – DISPENSA Nº 26/2022 
CONTRATANTE: Município de Marliéria - CNPJ:  16.796.872/0001-48 
CONTRATADO: RUBEM HORTA CARNEIRO,CPF: 155.540.586-04  
OBJETO: Prorrogação da vigência do contrato por 12( doze) meses. 
DATA: 08/11/2023. 

-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
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